
 

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP 
PALÁCIO DA LIBERDADE 

Deliberação: 

PDL Nº 04/2024 
 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

 DATA DE PROTOCOLO: 08/02/2024 

  Cód. 06.00.02.02 ∙ VC ∙ P 

Data: ____/_____/______ Norma: 

____________________________ 
Assinatura 

 

Ementa (assunto): 

Concede Título de Cidadania. 

Autoria: 

Vereador Abner Rosa. 

Distribuído em: Para as Comissões: Prazo das Comissões: Prazo fatal: Turnos de votação: 

09/02/2024     

Observações: 

Divulgação proibida. Votação Secreta. 
Projeto tramita sob SIGILO, nos termos do § 5º do art. 153 do Regimento Interno. 
A íntegra dos autos pode ser obtida na respectiva pasta compartilhada de projetos. 
Necessário o voto favorável de 2/3 dos membros da Câmara para aprovação. 
  

Anotações: 

09/02/2024 - Projeto protocolado, distribuído e encaminhado ao Jurídico (Prazo: 23/02/2024). 
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Concede    o    Título    de    Cidadão    Jacareiense    ao
SUBTENENTE ANDRÉ Luis QUIRINO DE ALMEIDA

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ,  APROVA  E  0  SEU

PRESIDENTE,  VEREADOR  PAULO  FERREIRA  DA SILVA,

PROMULGA 0 SEGUINTE DECRETO LESGISLATIVO:

Art.  1°   Fica concedido o Título de Cidadão Jacareiense

ao SUBTENENTE ANDRÉ LUÍS QUIRINO DE ALMEIDA.

Art. 2° A entrega do Título ao homenageado farseá em

Sessão Solene, em data a ser oporiunamente marcada.

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Câmara Municipal de Jacareí, 07 de fevereiro de 2024.

_____:`  ¢.... ::_

ABNER ROSA
Vereador  PSDB

Presidente
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Projeto  de Decreto Leaislativo:  Concede o Título  de Cidadão Jacareiénse àó
SUBTENENTE ANDRÉ LUÍS QUIRINO DE ALMEIDA.

JUSTIFICATIVA

E com grande honra que apresentamos a justificativa para

a concessão do Título de Cidadão Jacareiense ao Subtenente André LuÍs Quirino de

Almeida, em reconhecimento aos seus relevantes serviços prestados não apenas à

comimidade militar, mas também à sociedade em geral.

Nascido em 27 de outubro de  1976,  na cidade de Juiz de

Fora,   estado  de   Minas  Gerais,  filho  de   Paulo   Roberto  de  Almeida   Larcher  (in

memorian) e Alaíde Quirino de A[meida.

0  Subtenente  Quirino  demonstrou  um  comprometimento

excepcional  ao  longo  de  sua  carreira  militar,  destacandose  por  sua  dedicação  e

profissionalismo em diversas áreas de atuação.

lncorporou às fileiras do Exército Brasileiro em 13 de março

de  1995,  para  o  cumprimento  do  Serviço  Militar  Obrigatório  e,  no  ano  de  2000,

concluiu  com  aproveitamento  o  Curso  de  Formação  de  Sargentos  de  carreira  da

Escola   de   Sargentos   das  Armas,   em   Três   Corações/MG,   sendo   promovido   à

graduação  de  3°  Sargento  em  24  de  novembro  daquele  ano.   Foi  promovido  à

graduação atual em 1° de dezembro de 2022.

Ao ser nomeado  para o cargo de Chefe da  lnstrução do

Tiro  de  Guerra  02051     Jacareí/SP,  estava  exercendo  a  função  de  Auxiliar  da

Assessoria  de  Pessoal  do  Gabinete  do  Comandante  do  Exército,  na  guarnição de

Brasília/DF.

Sua  trajetória  é  marcada  por  uma  série  de  realizações

significativas,  incluindo sua destacada atuação como:

Praça  dos  Três  Poderes,  74        CEP:   12.327901        Caixa  Postal  228        Tel.:  (12)39552200        Fax:  (12)39517808

site:  www.camarajacarei.sp.gov.br
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Proieto  dÊ|D_Ê.S_ret_o  Legislativo.  Concede o Título de Cidadão Jacareiense ao
SUBTENENTE ANDRÉ LUÍS QUIRINO DE ALNIEIDA.

�    Chefe de Turma Rádio e Operador do Sistema de Comunicações Militares por

Satélite  (SISCOMIS)  no  Batalhão  Escola  de  Comunicações  (BEscom),  na

cidade do Rio de Janeiro/RJ 2001  a 2007;

�    Monitor  do   Corpo  de  Cadetes  da  Academia   Militar  das  Agulhas   Negras

(AMAN), na cidade de Resende/RJ 2008 a 2010;

�    Adjunto do pelotão de comunicações eAuxiliarda seção de operações do 38°

Batalhão de lnfantaria (38° 81),  na cjdade de Vila velha/ES 2011  a 2016;

�      Auxiliarda comissão do Exército Brasileiro em washington (CEBW), na cidade

de Washington DC, nos Estados Unidos da América 2017 e 2018;

�    Auxiliar da Assessoria  de  Pessoal  do  Gabinete do  Comandante  do  Exército

(A1/Gab Cmt Ex),  na cidade de Brasília/DF 2019 a 2022.

Além disso, possui uma extensa lista de cursos e estágios

que   comprovam   seu   constante   aprimoramento   profissional   e   sua   busca   pela

excelência  em  sua  área  de  atuação.  Sua  dedicação  aos  estudos  e  sua  busca

incessante   pelo   conhecimento   são   dignas   de   admiração   e   reconhecimento,

destacandose:

�    Curso de Formação de sargentos Escola de sargentos das Armas;

�    Curso  de  Aperfeiçoamento  de  Sargentos    Escola  de  Aperfeiçoamento  de

Sargen{os das Armas;

�     Curso  de  Habilitação  ao  Quadro  Auxiliar  de  Oficiais    Escola  de  lnstrução

Especia[izada;

�     Estágjo Básico do Combatente de Montanha 10° Batalhão de lnfantaria;

Praça  dos  Três  Poderes,  74        CEP:   12.327901        Caixa  Postal  228        Tel.:  (12)39552200        Fax:   (12)39517808
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Proieto  de  DecreÊe_t_Q__ _L_egislativo:  Concede  o  Título  de  Cidadão  Jacareiense ao    "
SUBTENENTE ANDRÉ Luis QUIRINO DE ALMEIDA.

�      Estágio de caçadores Sn/.per M/./ffarAcademia Militar das Agulhas Negras;

�    Estágio  Setorial  para  Chefe  da  lnstrução  de  Tiro  de  Guerra    lnstituto  de

Capacitação Olavo Bilac;

�    Estágio Geral de Comunicação Social Centro de Estudos de Pessoal;

�    Estágio de Gerenciamento de Riscos e Controles lnternos da Gestão lnstituto

de Economia e Finanças do Exército.

Importantíssimo      mencionar     também      as      principais

condecorações    recebidas,    que    refletem    não   apenas   seu    profissionalismo   e

competência, mas também seu comprometimento com os valores e ideais das Forças

Armadas brasilejras:

�     Medalha Militarde prata;

�    Medalha corpodeTropa Prata;

�     Medalha do pacificador;

�     Medalha sargento Max wolff Filho;

�     Medalha Marechal osório O Legendário;

�     Medalha Marechal Trompowsky com passador de bronze.

Fora de sua atuação profissional,  o Subtenente Quirino é

um exemplo de cidadão e de família, sendo casado com a Senhora HELOISA MARIA

DO CARMO ALMEIDA e pai de duas filhas, ANA LUIZA e lsABELA.
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SUBTENENTE ANDRÉ Luis QUIRINO DE ALNIEIDA.

Sua   conduta   exemplar   e   sua   integridade   moral   são

admiráveis e servem de inspiração para todos que o cercam.

Diante  de  todo  o  exposto,  não temos  dúvidas  de  que  o

Subtenente André Luís Quirino de Almeida é digno do título de Cidadão Jacareiense.

Sua contribuição para o desenvolvimento e o bemestar da comunidade é inestimável,

e sua presença em nosso meio é motivo de orgulho para todos nós.

Por todo o exposto, peço a colaboração e o entendimento

dos Nobres Pares.

Câmara Municipal de Jacareí, 07 de fevereiro de 2024.
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Vereador  PSDB
Presidente
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